
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 111/2021-CSMP

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c
o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, in-
ciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do
Ministério Público, em sessão ordinária realizada, em 12 de novem-
bro de 2021, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Auto Relator Ementa Decisão

01 Inquérito  Civil:
244.2020.000120

Assunto  Principal:  Apu-
rar  a  irregularidades  no
atendimento  do  menor,
Jefter  Caick  Rodrigues
Correa,  aluno  da  escola
estadual  Gilberto  Mestri-
nho, em razão do mesmo
possuir  autismo e neces-
sitar de professor auxiliar,
não  disponibilizado  pela
Secretaria  de  Educação
do Estado do Amazonas.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  IRREGULA-
RIDADES NO ATENDI-
MENTO  DE  MENOR
JUNTO  À  ESCOLA
ESTADUAL  GILBER-
TO MESTRINHO. NE-
CESSIDADE  DE
ACOMPANHAMENTO
DE PROFESSOR AU-
XILIAR  PARA A  CRI-
ANÇA  INCUDA  NO
ESPECTRO AUTISTA.
RECOMENDAÇÃO
EXPEDIDA  PARA  O
SECRETÁRIO DE ES-
TADO DE EDUCAÇÃO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria  de  Origem:
2.ª Promotoria  de Justiça
de Coari.

DO  AMAZONAS  E  A
GESTORA DA ESCO-
LA  ESTADUAL  GIL-
BERTO  MESTRINHO,
VISANDO  GARANTIR
O DIREITO DO 
MENOR  À  ACOMPA-
NHAMENTO  ESPECI-
AL  EM  SALA  DE
AULA,  EM  CONFOR-
MIDADE COM O DIS-
POSTO  NA  LEI  N.°
12.764/2018.  INFOR-
MAÇÃO  RECENTE
PRESTADA PELO CO-
ORDENADOR REGIO-
NAL  DE  EDUCAÇÃO
DE COARI NOTICIAN-
DO  QUE  O  MENOR
ESTÁ SENDO ACOM-
PANHADO POR PRO-
FESSOR  AUXILIAR.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  IN-
TELIGÊNCIA  DOS
ARTS.  71  E  78,  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

02 Inquérito  Civil:
229.2020.000012 

Assunto  Principal:  Apu-
rar eventual ato de impro-
bidade administrativa. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Urucurituba.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATI-
VA.  INQUÉRITO  CI-
VIL. INVESTIGAR ATO
DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA DE-
CORRENTE DA NÃO  
ALIMENTAÇÃO  DE
DADOS NO SISTEMA
DE  INFORMAÇÕES
SOBRE  ORÇAMEN-
TOS  PÚBLICOS  EM
SAÚDE – SIOPS DU-
RANTE  O  ANO  DE
2011.  NÃO COMPRO-
VAÇÃO  DOS  FATOS
DENUNCIADOS.
PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL  ATO  DE
IMPROBIDADE  
ADMINISTRATIVA.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  43,
XVII DA LEI COMPLE-
MENTAR  N.º  11/93  E
ART.  39,  I  DA  
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

03 Inquérito  Civil:
162.2020.000009

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposto ato de impro-
bidade administrativa,  ca-
racterizada pela cedência
de combustível,  por parte
da Prefeitura Municipal de
Humaitá, a determinados  
vereadores de Humaitá.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
2.ª Promotoria  de Justiça
de Humaitá.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SU-
POSTO  ATO  DE  IM-
PROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  DILI-
GÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  INQUÉRITO  CI-
VIL  N.°
162.2020.000010  INS-
TAURADO  PELA  2.ª
PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  COM  O
MESMO  OBJETO  EM
ESTÁGIO MAIS AVAN-
ÇADO. LITISPENDÊN-
CIA.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DA  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

04 Inquérito  Civil:
046.2021.000069

Assunto  Principal:  Apu-
rar denúncia de utilização
irregular  de  maquinários
oriundos do Programa de
Aceleração do Crescimen-
to – PAC2, cautelada para
Prefeitura  Municipal  de

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL. APURAR UTILI-
ZAÇÃO INDEVIDA DE
MAQUINÁRIOS  DO
PROGRAMA DE ACE-
LERAÇÃO DO CRES-
CIMENTO  –  PAC2,
PERTENCENTES  À
PREFEITURA  MUNI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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Rio Preto da Eva, que es-
tariam  sendo  utilizados
por construtoras e empre-
sas privadas.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Rio Preto da Eva.

CIPAL DE RIO PRETO
DA  EVA.  OITIVA  DO
DENUNCIANTE.  AU-
SÊNCIA  DE  COM-
PROVAÇÃO DOS FA-
TOS  NARRADOS.
LONGO LAPSO TEM-
PORAL.  NOTÍCIA  DE
FATO  DATADA
DE  2015.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

05 Inquérito  Civil:
06.2018.00001912-6

Assunto  Principal:  Apu-
rar a ocorrência de even-
tual  ato  de  improbidade
administrativa que ofende
aos princípios da Adminis-
tração Pública, decorrente
de  inconstitucional  limita-
ção à livre concorrência e
infringência às normas fi-
xadas  pelas  Resoluções
729/2018  e  748/2018  do
CONTRAN,  ao  deixar  de
realizar  processo  de  cre-
denciamento para fabrica-
ção e lacração de placas
automotivas modelo MER-
COSUL.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
13.a Promotoria de Justiça

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATI-
VA.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  INVESTIGAR
POSSÍVEL
LIMITAÇÃO  À  LIVRE
CONCORRÊNCIA  E
INFRINGÊNCIA  ÀS
RESOLUÇÕES  N.°
729/2018  E  748/2018
DO CONATRAN. NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  43,  XVII  DA LEI
COMPLEMENTAR  N.º
11/93 E ART. 39, I DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos votantes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co.

06 Inquérito  Civil:
06.2016.00003650-6

Assunto  Principal:  Apu-
rar  possível  acumulação
ilegal de cargo público do
perito  Gustavo  Kiyoshi
Massunari. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
70.ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção e Defesa do Patrimô-
nio Público.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR
ACÚMULO  INDEVIDO
DE  CARGOS.
FARMACËUTICO  DA
SUSAM.  PERITO
CRIMINAL
FARMACÊUTICO.
COMPATIBILIDADE
DE  HORÁRIOS.
ACUMULAÇÃO
ADMITIDA  PELA
CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

07 Inquérito  Civil:
06.2016.00003273-2

Assunto  Principal:  Apu-
rar irregularidades nas es-
truturas  e  equipamentos
do Centro de Atenção ao
Idoso.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
58.a Promotoria  de  Justi-
ça.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  CONSTITU-
CIONAL.  INQUÉRITO
CIVIL.  DIREITO  À
SAÚDE.  DIREITO  DO
IDOSO.  APURAR  IR-
REGULARIDADES
NAS ESTRUTURAS E
EQUIPAMENTOS  DO
CENTRO  DE  ATEN-
ÇÃO AO IDOSO.  RE-
FORMA  NAS  INSTA-
LAÇÕES  DO  CAIMI
ADA RODRIGUES VI-
ANA.  TREINAMENTO
PARA  BRIGADISTAS
DE INCÊNDIO.  AQUI-
SIÇÃO DE APARELHO
DE RAIO-X.  ADOÇÃO
DE MEDIDAS NECES-
SÁRIAS  AO  FUNCIO-
NAMENTO  REGULAR
DA REFERIDA UNIDA-
DE.  PROMOÇÃO  DE

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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ARQUIVAMENTO.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

08 Inquérito  Civil:
06.2021.00000223-2

Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposto  acúmulo  de
águas  servidas  na  Rua
Apua  (Antiga  Rua  15),
Conjunto  Manoa,  Bairro
Cidade Nova, nas proximi-
dades da Panificadora Pa-
norte, n.° 373.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
62.ª Promotoria de Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO
URBANÍSTICO.
INQUÉRITO  CIVIL.
POSTURAS
MUNICIPAIS.
REGULARIZAÇÃO
DAS
IMPROPRIEDADES
INVESTIGADAS,
CONFORME
RELATÓRIO
FOTOGRÁFICO
APRESENTADO
PELO  ÓRGÃO
COMPETENTE.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO
PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

09 Inquérito  Civil:
06.2020.00000814-4

Assunto  Principal:  Apu-
rar  dificuldades  encontra-
das por pessoa com defi-
ciência,  Sr.  Osvaldo Sou-
za de Oliveira,  para  sub-
meter-se a tratamento de
saúde,  pela  rede  pública
de saúde, através da rea-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DA PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA.
DIREITO  À  SAÚDE.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR DEMORA NA
REALIZAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO
CIRÚRGICO
ORTOPÉDICO  PELA
FUNDAÇÃO
HOSPITAL  ADRIANO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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lização  de  procedimento
cirúrgico ortopédico.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
56.a Promotoria de Justiça
Especializada  na  Defesa
dos Direitos Humanos da
Pessoa  Idosa  e  da  Pes-
soa com Deficiência.

JORGE.
AGENDAMENTO  DE
CONSULTAS  DO
PACIENTE  COM
MÉDICO
CARDIOLOGISTA
PARA  PARECER
MÉDICO  DE  RISCO
CIRÚRGICO.
TENTATIVAS  DE
COMUNICAÇÃO COM
O  DENUNCIANTE
INFRUTÍFERAS. PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

10 Inquérito  Civil:
06.2020.00000583-6

Assunto  Principal:  In-
vestigar falta de vagas em
escola  municipal  localiza-
da  no  bairro  Amazonino
Mendes.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
55.a Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção e Defesa dos Direitos
Humanos  à  Educação  –
PRODHED.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  À
EDUCAÇÃO.
INQUÉRITO  CIVIL.
SECRETARIA
MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO.
DENÚNCIA DE FALTA
DE  VAGAS  NA
ESCOLA  MUNICIPAL
PADRE  CLÁUDIO
DALBOM.
DILIGÊNCIAS
EFETUADAS.
REFORMA  DA
ESCOLA.
TRANSFERÊNCIA DE
DISCENTES  PARA
ESCOLA  CMEI
ROSANA  DA  SILVA
GADELHA.
REGULARIZAÇÃO DA
SITUAÇÃO
APRESENTADA  O
BAIRRO  DO
MUTIRÃO.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
AJUIZAMENTO  DE

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

11 Inquérito  Civil:
06.2017.00002173-9

Assunto  Principal:  Apu-
rar  notícia  de  inadequa-
ção na prestação de servi-
ços  pelo  não  credencia-
mento da Escola Educaci-
onal  Brasil  junto  aos  ór-
gãos educacionais do Es-
tado e do Município.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
52.a Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  e  Defesa  do  Consu-
midor.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DO CONSU-
MIDOR.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  INA-
DEQUAÇÃO DE SER-
VIÇOS  EDUCACIO-
NAIS  PELO  NÃO
CREDENCIAMENTO
DA ESCOLA EDUCA-
CIONAL BRASIL JUN-
TO AOS ÓRGÃOS DO
ESTADO E DO MUNI-
CÍPIO.  INFORMA-
ÇÕES  PRESTADAS
PELO  CONSELHO
MUNICIPAL DE  EDU-
CAÇÃO  INFORMAN-
DO O ENCERRAMEN-
TO  DAS  ATIVIDADES
ESCOLARES. AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA
PARA  CONTINUIDA-
DE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES. INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DE  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

12 Procedimento  Prepara-
tório:  06.2021.00000209-
8

Assunto  Principal:  Apu-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO
ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.
APURAR  DANO  AO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-

Página 8 de 33



rar  possível  acumulação
ilegal  de  cargos  públicos
pelo servidor Dário Sarai-
va de Aguiar.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
46.ª  Promotoria  de  Justi-
ça.

ERÁRIO  E  ATO  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA
DECORRENTES  D
ACUMULAÇÃO  DE
CARGOS  JUNTO  À
SEMSA  E  SUSAM.
ART.  37,  VI,  DA
CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.
COMPATIBILIDADE
DE  HORÁRIOS.
AUSÊNCIA  DE
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

lheiro Relator.

13 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
06.2019.00002556-5

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposta prática do cri-
me de abuso de autorida-
de praticado por  Policiais
Militares.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
61.ª Promotoria de Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

CONTROLE
EXTERNO  DA
ATIVIDADE POLICIAL.
SUPOSTA VIOLÊNCIA
POLICIAL  NA
REALIZAÇÃO  DE
PRISÃO  EM
FLAGRANTE.
MEDIDAS
INVESTIGATIVAS
PERTINENTES
ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  AUSÊNCIA
DE  JUSTA  CAUSA
PARA  O
PROSSEGUIMENTO
DO  FEITO.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO  PENAL
PÚBLICA.  VOTO:

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  65,  CAPUT,
DA RES. Nº 006/2015-
CSMP.

14 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
205.2020.000009

Assunto  Principal:  Apu-
rar  a  ocorrência de infra-
ções  penais  de  natureza
pública,  servindo  como  
preparação  e  embasa-
mento para o juízo de pro-
positura,  ou  não,  da  res-
pectiva ação penal. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
2.ª Promotoria  de Justiça
de Tabatinga 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

PROCEDIMENTO
INTERNO.
PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO
ÂMBITO  DO
MINISTÉRIO
PÚBLICO. 
IMPOSSIBILIDADE DA
CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO 
PENAL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
ATRIBUIÇÃO  DO
CONSELHO
SUPERIOR,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART.  65,  §1º,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP
(COM  A  REDAÇÃO
DADA PELA 
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

15 Inquérito  Civil:
046.2021.000071

Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposta  perseguição
política a parte  dos  servi-
dores públicos municipais
de Alvarães.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATI-
VA.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  EVENTUAL PER-
SEGUIÇÃO  POLÍTICA
A SERVIDORES APOI-
ADORES DE DETER-
MINADO  CANDIDATO
NAS  ELEIÇÕES  DE
2014.  AUSÊNCIA  DE
DANO  AO  ERÁRIO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Alvarães.

PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA  VIOLA-
DOR DE PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS.
LONGO LAPSO TEM-
PORAL.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  IN-
TELIGÊNCIA DO ART.
43, XVII DA LEI COM-
PLEMENTAR N.º 11/93
E  ART.  39,  I  D  A  
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

16 Inquérito  Civil:
229.2020.000019 

Assunto  Principal:  Apu-
rar eventual ato de impro-
bidade  administrativa  e
dano ao erário concernen-
tes à distribuição de mate-
riais aos ribeirinhos atingi-
dos  pela  cheia  do  Rio  
Amazonas de 2014. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Inquérito Civil Urucurituba.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATI-
VA.  INQUÉRITO
CIVIL.  INVESTIGAR
IRREGULARIDADES
NO  CONVÊNIO
020/2014  –  SUBCO-
MADEC.  ANÁLISE
PELO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO
DO  AMAZONAS.
PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  DO  
CONVÊNIO  APON-
TANDO  APENAS  IN-
CONSISTÊNCIAS
FORMAIS  E  DOCU-
MENTAIS. NÃO COM-
PROVAÇÃO DOS FA-
TOS  DENUNCIADOS.
DANO  AO  ERÁRIO
NÃO  DEMONSTRA-
DO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  IN-
TELIGÊNCIA DO ART.
43, XVII DA LEI COM-
PLEMENTAR N.º 11/93
E  ART.  39,  I  DA  
RESOLUÇÃO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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006/2015 – CSMP. 

17 Inquérito  Civil:
252.2021.000025 

Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposta  ausência  de
pagamento  do  valor  do
piso nacional dos Agentes
Comunitários de Saúde. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Atalaia do Norte.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO DO VA-
LOR DO PISO NACIO-
NAL  DOS  AGENTES
COMUNITÁRIOS  NO
PERÍODO  DE  JANEI-
RO A SETEMBRO DE
2019.  COMPROVA-
ÇÃO  DO  PAGAMEN-
TO  RETROATIVO
PELA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  ATA-
LAIA  DO  NORTE.
JUNTADA  DAS  RES-
PECTIVAS  FOLHAS
DE  PAGAMENTO.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I,  DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

18 Inquérito  Civil:
158.2020.000034 

Assunto  Principal:  Apu-
rar  falta  no  fornecimento
de medicamentos. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Juruá.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO À SAÚDE E 
DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO. INQUÉRITO
CIVIL. APURAR SE O
MUNICÍPIO  DE  JU-
RUÁ  ESTÁ  
SATISFATORIAMEN-
TE  ABASTECIDO  DE
MEDICAMENTOS
DESTINADOS  AO
TRATAMENTO DE DI-
ABETES,  HIPERTEN-
SÃO  E  TUBERCULO-
SE.  INFORMAÇÕES
PRESTADAS  PELA
SECRETARIA  MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE
JURUÁ INDICANDO O

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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FORNECIMENTO  RE-
GULAR DOS MEDICA-
MENTOS  RELACIO-
NADOS A DIABETES,
HIPERTENSÃO E TU-
BERCULOSE. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A PRO-
POSITURA DA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO, NOS TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

19 Inquérito  Civil:
258.2021.000101 

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposta violência obs-
tétrica.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
2.ª Promotoria  de Justiça
de Manacapuru.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITU-
CIONAL.  DIREITO  À
SAÚDE E À DIGNIDA-
DE  DA PESSOA HU-
MANA.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  VIOLÊNCIA
OBSTÉTRICA  OCOR-
RIDA  NO  HOSPITAL
REGIONAL DE MANA-
CAPURU.  DILIGÊN-
CIAS  REALIZADAS.  
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  AR-
QUIVAMENTO  PRE-
MATURO.  NECESSI-
DADE  DE  DILIGÊN-
CIAS.  EXPEDIÇÃO
DE RECOMENDAÇÃO
AOS PROFISSIONAIS
DA  MATERNIDADE.
ORIENTAÇÃO  DO
NÚCLEO  DE  APOIO
TÉCNICO  POR  IN-
TERMÉDIO  DE  PA-
LESTRAS.  EXPEDI-
ÇÃO  DE  OFÍCIO
PARA DELEGACIA DE
POLÍCIA  DE  MANA-
CAPURU  SOLICITAN-
DO  INFORMAÇÕES
ACERCA DA INSTAU-
RAÇÃO DE INQUÉRI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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TO  POLICIAL.  RE-
TORNO  DOS  AUTOS
À  PROMOTORIA  DE
ORIGEM. VOTO: NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO  
PEDIDO  DE  ARQUI-
VAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  39,
§9.°,  I,  DA  RESOLU-
ÇÃO  006/2015  –
CSMP.

20 Inquérito  Civil:
258.2021.000026 

Assunto  Principal:  Apu-
rar  os  fatos  que  possam
autorizar a tutela de inte-
resses individuais das me-
nores A.J.L.C e L.H.C.H. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
2.ª Promotoria  de Justiça
de Manacapuru.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SITUAÇÃO
DE  RISCO  DE
MENORES.  ÚLTIMO
RELATÓRIO  NOTICI-
ANDO  QUE  AS  CRI-
ANÇAS  PERMANE-
CEM EM CASA SOZI-
NHA SEM A PRESEN-
ÇA  DE  NENHUM
ADULTO.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO SOB O FUN-
DAMENTO  DA  EXIS-
TÊNCIA DE AÇÃO JU-
DICIAL  N.°  0000504-
53.2019.8.04.5401, NA
QUAL FOI  CONCEDI-
DA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA AO  SUPOS-
TO AGRESSOR MEDI-
ANTE  O  CUMPRI-
MENTO DE MEDIDAS
CAUTELARES.  AR-
QUIVAMENTO  PRE-
MATURO.  NECESSI-
DADE  DE  DILIGÊN-
CIAS. RETORNO DOS
AUTOS À PROMOTO-
RIA  DE  ORIGEM.
CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO  TEN-
DO EM VISTA A SITU-
AÇÃO  DE  VULNERA-
BILIDADE  DAS  ME-
NORES.  VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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VAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART.  39,
§9.°,  I,  DA  RESOLU-
ÇÃO  006/2015  –
CSMP.

21 Inquérito  Civil:
06.2021.00000463-0

Assunto  Principal:  Apu-
rar  dificuldades  encontra-
das  por  pessoas  idosas,
acamadas  em  domicílio,
para  agendar  vacinação
contra COVID.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
56.ª Promotoria de Justiça
de  Defesa  dos  Direitos
Humanos  da  Pessoa
Idosa  e  da  Pessoa  com
Deficiência.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA PESSOA
IDOSA.  INQUÉRITO
CIVIL.  SUPOSTA
DIFICULDADE  NO
AGENDAMENTO  DE
VACINAÇÃO CONTRA
COVID  POR
PESSOAS  IDOSAS
ACAMADAS  EM
DOMICÍLIO.
INFORMAÇÕES
PRESTADAS  PELA
SEMSA.  TODOS  OS
IDOSOS  ACAMADOS
CADASTRADOS
RECEBERAM  A
PRIMEIRA  E  A
SEGUNDA DOSE  DA
VACINA  CONTRA
COVID-19.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO PE-
DIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  INTELIGÊN-
CIA DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

22 Inquérito  Civil:
06.2021.00000404-1

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposto risco de desa-
bamento  de  imóvel  resi-
dencial.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
62.a Promotoria de Justiça
Especializada  na
Proteção  e  Defesa  da
Ordem Urbanística.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  URBANÍSTI-
CO.   INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR SUPOS-
TO RISCO DE DESA-
BAMENTO  DE  IMÓ-
VEL  RESIDENCIAL.
VISTORIA  TÉCNICA
REALIZADA PELA DI-
VISÃO  DE  DRAGA-
GEM  E  DRENAGEM
DA SEMINF. REALIZA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS
DE  ASSENTAMENTO
DE  MEIO  FIO,  CON-
FECÇÃO  DE  SARJE-
TA  E  CONFECÇÃO
DE CALÇADA. SOLU-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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ÇÃO  DA  DEMANDA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

23 Inquérito  Civil:
06.2021.00000224-3

Assunto  Principal:  Apu-
rar a paralisação ou regu-
larização  de  obra  irregu-
lar. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
62.a Promotoria de Justiça
Especializada  na
Proteção  e  Defesa  da
Ordem Urbanística.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  URBANÍSTI-
CO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR PARALI-
SAÇÃO OU REGULA-
RIZAÇÃO  DE  OBRA
IRREGULAR.  VISTO-
RIA TÉCNICA REALI-
ZADA  PELO  IM-
PLURB.  INEXISTÊN-
CIA  DE  OBRA  EM
EXECUÇÃO  E  AU-
SÊNCIA DE VOLUME-
TRIA DE EDIFICAÇÃO
NO LOCAL INDICADO
NA  DENÚNCIA.  NÃO
COMPROVAÇÃO DOS
FATOS  NARRADOS
NA DENÚNCIA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

24 Inquérito  Civil:
06.2020.00000931-0

Assunto  Principal:  Apu-
rar  supostas  irregularida-
des na edificação de imó-
vel.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  URBANÍSTI-
CO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  IRRE-
GULARIDADES  NA
EDIFICAÇÃO DE IMÓ-
VEL.  VISTORIA  TÉC-
NICA  REALIZADA
PELO  IMPLURB.  RE-
LATÓRIO  DE  DEMO-
LIÇÃO  DO  IMÓVEL
OBJETO DA PRESEN-
TE  INVESTIGAÇÃO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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Promotoria  de  Origem:
62.a Promotoria de Justiça
Especializada  na
Proteção  e  Defesa  da
Ordem Urbanística.

SOLUÇÃO  DA  DE-
MANDA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

25 Inquérito  Civil:
06.2020.00000363-8

Assunto  Principal:  Apu-
rar eventual ato de impro-
bidade  administrativa  e
dano ao erário.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
46.a Promotoria de Justiça
Especializada  na
Proteção  do  Patrimônio
Público.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATI-
VA.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  SUPOSTAS
IRREGULARIDADES
NA  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  DE  EX-
DIRETORAS  DO
HOSPITAL  E
PRONTO-SOCORRO
DA CRIANÇA – ZONA
SUL.  EXERCÍCIO
2017.  LAUDO
TÉCNICO  CONTÁBIL
ELABORADO  PELO
NÚCLEO  DE  APOIO
TÉCNICO – NAT. NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
DANO  AO  ERÁRIO.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DO
ART.  43,  XVII  DA LEI
COMPLEMENTAR  N.º
11/93 E ART. 39, I DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

26 Inquérito  Civil:
06.2020.00000281-7

Assunto  Principal:  Apu-
rar  supostos  maus  tratos
contra  criança  praticado
por seus genitores.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  MAUS
TRATOS  A  MENOR.
RELATÓRIO
ENCAMINHADO PELA

À  unanimidade
dos  presentes,
pelo  declínio  de
atribuição  ao  Mi-
nistério Público do
Rio  de  Janeiro,
nos termos do voto
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Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28.ª Promotoria de Justiça
da  Infância  e  Juventude
Cível.

PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  DA
INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DE
BELFORT  ROXO  –
MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO.
PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  Nº
06/2015-CSMP.
INTERESSE  DO
MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO.  QUESTÃO
QUE  DEVE  SER
SUBMETIDA  À
PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  DE  NOVA
IGUAÇU  FACE  O
RETORNO  DA
MENOR  PARA
RESIDÊNCIA DE SUA
MÃE  NESSE
MUNICÍPIO.  VOTO:
DECLÍNIO  DE
ATRIBUIÇÃO,  DE
OFÍCIO,  AO
MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO,  NOS
TERMOS DO ART. 30
DA  RESOLUÇÃO  N.°
006/2015-CSMP.

da Conselheira
Relatora.

27 Inquérito  Civil:
06.2016.00004502-7

Assunto  Principal:  Apu-
rar a existência de funcio-
nários  no  âmbito  da  Câ-
mara  Municipal  de  Ma-
naus,  como  Daniel  Fer-
nandes,  Jeanine  Chíxaro
e Luciana Souza, que su-
postamente percebem sa-

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO
ADMINISTRATIVO.
INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR
IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA  E
DANO  AO  ERÁRIO.
NÃO COMPROVAÇÃO
DOS  FATOS
DENUNCIADOS.
PROMOÇÃO  DE

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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lários  superiores  a  R$
16.000,00,  sem  prestar
qualquer serviço. 

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78.ª Promotoria de Justiça
Especializada  na
Proteção  do  Patrimônio
Público.

ARQUIVAMENTO
NÃO  HOMOLOGADA.
DESIGNAÇÃO  DE
OUTRO  MEMBRO
MINISTERIAL  PARA
EXPEDIÇÃO  DE
RECOMENDAÇÃO  À
CÂMARA  MUNICIPAL
DE  MANAUS.
RECOMENDAÇÃO
EXPEDIDA  VISANDO
A IMPLANTAÇÃO  DE
REGISTRO  DE
PONTO ELETRÔNICO
PARA  OS
SERVIDORES  DA
CASA  LEGISLATIVA.
INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO
PARA
ACOMPANHAMENTO
DO  CUMPRIMENTO
DA
RECOMENDAÇÃO.
NOVO
ENCAMINHAMENTO
DOS  AUTOS  AO
CSMP.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA  DOS
ARTS.  71  E  78,  DA
RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

28 Procedimento  Prepara-
tório:  06.2020.00000292-
8

Assunto  Principal:  Apu-
rar  eventual  necessidade
de intervenção compulsó-
ria da adolescente L.D.M.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28.a Promotoria  de

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE.
PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO. CO-
MUNICAÇÃO  ENCA-
MINHADA  PELO  MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO
GRANDE  DO  SUL.
APURAR  NECESSI-
DADE  DE  INTERNA-
ÇÃO  COMPULSÓRIA
DE  ADOLESCENTE.
INFORMAÇÕES
PRESTADAS  PELA

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.
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Justiça. GENITORA  ACERCA
DO  ACOMPANHA-
MENTO  MÉDICO  E
PSICOLÓGICO  REA-
LIZADO  PELA  ME-
NOR. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO. AU-
SÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  AJUI-
ZAMENTO  DE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  IN-
TELIGÊNCIA DO ART.
39, I, DA RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

29 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
06.2019.00002342-3

Assunto  Principal:  Apu-
rar  a  ocorrência de infra-
ções  penais  de  natureza
pública,  servindo  como
preparação  e  embasa-
mento para o juízo de pro-
positura,  ou  não,  da  res-
pectiva ação penal.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
61.a Promotoria de Justiça
Especializada no Controle
Externo  da  Atividade
Policial – PROCEAP.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO.  PROCEDI-
MENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL NO
ÂMBITO DO MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO.  AR-
QUIVAMENTO  DO
FEITO  ANTE  A  NÃO
LOCALIZAÇÃO  DAS
VÍTIMAS  PARA  OITI-
VA. AUTORIA E MATE-
RIALIDADE  CONFI-
GURADAS  NOS  AU-
TOS.  EXAME  DE
CORPO  DE  DELITO
COMPATÍVEL COM  A
NARRATIVA DAS VÍTI-
MAS. EXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS PARA O
OFERECIMENTO  DA
DENÚNCIA.  VOTO:
NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS  DO  QUE  DE-
TERMINA O ART. 39, §
9.°,  II,  DA  RESOLU-
ÇÃO  N.°  006/2015-
CSMP, APLICADO DE
FORMA  ANALÓGICA
AO PRESENTE PRO-
CEDIMENTO  INVES-
TIGATÓRIO  CRIMI-
NAL.  RETORNO DOS

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira Rela-
tora.
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AUTOS À PROMOTO-
RIA  DE  ORIGEM
PARA  OFERECIMEN-
TO DE DENÚNCIA.

30 Procedimento Investiga-
tório  Criminal:
02.2021.00008739-9

Assunto  Principal:  Apu-
rar  a  suposta  existência
de  Organização  Crimino-
sa  permanente  destinada
à prática de crimes contra
o patrimônio dos condômi-
nos do Condomínio Cida-
de  Jardim,  situado  em
Manaus, no período entre
junho de 2014 a maio de
2018,  bem  como  outras
condutas  criminosas  co-
nexas.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Instaurado pelo Grupo de
Atuação  Especial  de
Repressão  ao  Crime
Organizado – GAECO.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO  IN-
VESTIGATÓRIO  CRI-
MINAL  NO  ÂMBITO
DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO  –  GAECO.
APURAR A EXISTÊN-
CIA  DE  ORGANIZA-
ÇÃO CRIMINOSA. IM-
POSSIBILIDADE  DA
CONTINUIDADE  DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA  DE  FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  PENAL PÚBLI-
CA.  PERMANÊNCIA
DA  APURAÇÃO  DA
QUESTÃO DE FUNDO
EM  AUTOS  DIVER-
SOS. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.
ATRIBUIÇÃO  DO
CONSELHO  SUPERI-
OR,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  65,
§1º,  DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP
(COM  A  REDAÇÃO
DADA PELA RESOLU-
ÇÃO  Nº  065/2019-
CSMP).  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

31 Inquérito  Civil:
06.2020.00000762-3

Assunto  Principal:  Apu-
rar a notícia da prática de
unimilitância,  apontada
pelo  MPF,  em detrimento
dos  serviços  médicos  de
urgência e emergência da
Fundação Centro de Con-
trole de Oncologia do Es-
tado do Amazonas (FCE-

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO DO CONSU-
MIDOR.  INQUÉRITO
CIVIL. APURAR IRRE-
GULARIDADES  NOS
SERVIÇOS  MÉDICOS
DE  URGÊNCIA  E
EMERGÊNCIA  NA
FUNDAÇÃO  CENTRO
DE  CONTROLE  DE
ONCOLOGIA DO  ES-
TADO  DO  AMAZO-
NAS.  CELEBRAÇÃO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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CON),  perpetradas  pelo
Instituto Médico de Clínica
e Pediatria  do Estado do
Amazonas  S/S  LTDA
(IMED).

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
52.ª Promotoria de Justiça
de Manaus.

DE TERMO DE AJUS-
TAMENTO  DE  CON-
DUTA – TAC ENTRE O
MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO  E  A  PARTE  IN-
VESTIGADA,  NOS
TERMOS DO ART. 71,
DA RES. Nº 006/2015-
CSMP.  CONTEMPLA-
ÇÃO  INTEGRAL  DO
OBJETO  DA DEMAN-
DA.  SUCESSIVA INS-
TAURAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTO  ADMI-
NISTRATIVO  DE
ACOMPANHAMENTO.
VOTO  PELA  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  III,  DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

32 Inquérito  Civil:
06.2020.00000568-0

Assunto  Principal:  Apu-
rar  as  medidas  adotadas
pelo  Poder  Público  esta-
dual  no  que  se  refere  à
implementação  de  repa-
ros no portão de entrada e
saída da Escola Estadual
Professor Samuel Benchi-
mol, o qual atualmente es-
taria  inadequado  para  o
trânsito  dos  discentes  e
servidores da unidade de
ensino em caso de neces-
sidade de saída emergen-
cial  do  estabelecimento
escolar.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
55.ª  Promotoria  de  Ma-
naus.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  CONSTITU-
CIONAL.  DIREITO  À
EDUCAÇÃO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  MEDIDAS  ADO-
TADAS PELO PODER
PÚBLICO  ESTADUAL
NO QUE SE REFERE
À  IMPLEMENTAÇÃO
DE  REPAROS  NO
PORTÃO DE ENTRA-
DA E  SAÍDA DA ES-
COLA  ESTADUAL
PROFESSOR  SAMU-
EL  BENCHIMOL.  RE-
PAROS  DEVIDAMEN-
TE  REALIZADOS
CONFORME  INFOR-
MAÇÃO  PRESTADA
PELA SEDUC. ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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FUNDAMENTO  NO
ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

33 Inquérito  Civil:
06.2020.00000565-8

Assunto  Principal:  Apu-
rar  ocupação irregular de
via  pública  localizada  na
Av.  Nossa  Senhora  de
Fátima,  s/nº,  Cidade  de
Deus.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
63.ª Promotoria de Justiça
na Proteção e Defesa da
Ordem Urbanística.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  COLETI-
VOS.  BOXES  CONS-
TRUÍDOS PELA PRE-
FEITURA  DE  MA-
NAUS NO TERMINAL
2  SEM  ATENDER  A
TODOS  OS  ATUAIS
PERMISSIONÁRIOS
DO LOCAL E QUE HA-
VERIA NECESSIDADE
DE  SEREM  ESTABE-
LECIDOS  CRITÉRIOS
QUE  ATENDESSEM
OS  PRINCÍPIOS  DA
IMPESSOALIDADE  E
DA  PUBLICIDADE.
TOMADA  DE  MEDI-
DAS  EXTRAJUDICI-
AIS.  REQUISIÇÃO
AOS ÓRGÃO INCUM-
BIDOS  DE  FISCALI-
ZAÇÃO. ATUAÇÃO DI-
LIGENTE DO REFERI-
DO ÓRGÃO NO QUE
SE  REFERE  A PRO-
MOÇÃO DO EXERCÍ-
CIO  DO  PODER  DE
POLÍCIA  PELOS  ÓR-
GÃOS  COMPETEN-
TES. HOUVE REALO-
CAÇÃO  DOS  PER-
MISSIONÁRIOS. O T-2
POSSUI  APENAS  42
BOXES.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO  DO  AR-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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QUIVAMENTO. 

34 Inquérito  Civil:
06.2019.00002724-1

Assunto  Principal:  Apu-
rar denúncia de irregulari-
dades  no  Loteamento
“MANSÕES AÇUTUBA”.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
1.ª Promotoria  de Justiça
de Iranduba.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
SUPOSTAS  VIOLA-
ÇÕES AOS DIREITOS
INDIVIDUAIS  HOMO-
GÊNEOS.  APURAR
IRREGULARIDADES
NAS  OBRAS  DO  LO-
TEAMENTO  MAN-
SÕES  AÇUTUBA”.
FISCALIZAÇÃO  DE
DIREITOS  COLETI-
VOS  PREVISTOS  NA
LEI  Nº  6.766/1979
DENTRE  OUTRAS
LEIS  DE  PARCELA-
MENTO  DO  SOLO
URBANO.  NOTÍCIA
ANÔNIMA.  REALIZA-
ÇÃO  DE  INSPEÇÃO.
DOS  DOCUMENTOS
COLHIDOS  NA ATIVI-
DADE DE  INSPEÇÃO
NÃO  RESULTA  INDÍ-
CIO  DE  DANO  OU
ILEGALIDADE.  HOU-
VE  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A CON-
TINUIDADE  DAS  IN-
VESTIGAÇÕES.  PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO. 

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

35 Inquérito  Civil:
06.2018.00002953-5

Assunto  Principal:  Apu-
rar denúncia de irregulari-
dades  no  Loteamento
chamado “Redenção”.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  DENÚNCIA
DE  IRREGULARIDA-
DES NO LOTEAMEN-
TO  CHAMADO  “RE-
DENÇÃO”.  SUPOS-
TAS  VIOLAÇÕES  E
FISCALIZAÇÃO  DE
DIREITOS  COLETI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
1.ª  Promotoria  de Justiça
da  Comarca  de Iranduba
– AM.

VOS  PREVISTOS  NA
LEI  Nº  6.766/1979
DENTRE  OUTRAS
LEIS  DE  PARCELA-
MENTO  DO  SOLO
URBANO.  SEGUNDO
O  CARTÓRIO  ÚNICO
NÃO  HÁ  REGISTRO
NAQUELA  SERVEN-
TIA  DA  EXISTÊNCIA
DO  CONDOMÍNIO
NOTICIADO.  HOUVE
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A CONTINUIDA-
DE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA  RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO. 

36 Inquérito  Civil:
06.2018.00002925-7

Assunto  Principal:  apu-
rar denúncia de irregulari-
dades no Loteamento de-
nominado “Redenção”.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
1.ª Promotoria  de Justiça
da  Comarca  de Iranduba
– AM.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  IRREGULA-
RIDADES  NO  CON-
TRATO  ADMINISTRA-
TIVO N. 051/2018, DE-
CORRENTE DO PRE-
GÃO  N.°  03/2018,
PARA  O  FORNECI-
MENTO DE COMBUS-
TÍVEIS E DERIVADOS
DE  PETRÓLEO  PATA
ATENDER  A PREFEI-
TURA DE IRANDUBA,
UTILIZANDO  VERBA
DA SAÚDE. DOS ELE-
MENTOS  DE  INFOR-
MAÇÃO  RESTOU
COMPROVADO  QUE
A FONTE  DAS  VER-
BAS ERAM VARIADAS
E NÃO SOMENTE AS
VERBAS  DA SAÚDE.
VÁRIAS  SECRETARI-
AS MUNICIPAIS INDI-
CARAM  AS  DOTA-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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ÇÕES  ORÇAMENTÁ-
RIAS PARA A AQUISI-
ÇÃO DOS BENS LICI-
TADOS.  OS  AUTOS
FORAM  INSTRUÍDOS
COM ELEMENTOS DE
INFORMAÇÃO  RO-
BUSTOS.  A  SITUA-
ÇÃO  DE  SUPOSTA
ILEGALIDADE ALEGA-
DA  NÃO  SE  MOS-
TROU  VEROSSÍMIL
APÓS COLIGIDA COM
OS  ELEMENTOS  DE
INFORMAÇÃO  AMEA-
LHADOS  NOS  PRE-
SENTES AUTOS.  AU-
SÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA PARA PROS-
SEGUIMENTO  DAS
INVESTIGAÇÕES.
HOUVE  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA
A  CONTINUIDADE
DAS  INVESTIGA-
ÇÕES.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA  RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO. 

37 Inquérito  Civil:
06.2016.00004646-0

Assunto  Principal:  Apu-
rar  supostas  irregularida-
des na entrega de aparta-
mentos  comercializados
pela PDG Realty S/A Em-
preendimentos  e  Partici-
pações no Amazonas.

Parte(s)  Interessada(s):
Alichelly  Carina  Macedo
Ventura; Ministério  Públi-
co do Estado do Amazo-

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
SUPOSTAS  VIOLA-
ÇÕES AOS DIREITOS
INDIVIDUAIS  HOMO-
GÊNEOS.  APURAR
ATRASO  NA  ENTRE-
GA  DE  IMÓVEIS  A
CONSUMIDORES.  IR-
REGULARIDADES EM
FACE  DA  LEI  NO
6.766/1979  DENTRE
OUTRAS  LEIS  DE
PARCELAMENTO  DO
SOLO URBANO. HOU-
VE  ESGOTAMENTO

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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nas.

Promotoria  de  Origem:
52.ª Promotoria de Justiça
especializada na Proteção
e Defesa do Consumidor.

DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  OBTEN-
ÇÃO DO BEM FACE A
ENTREGA DOS  IMÓ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A CONTINUIDA-
DE  DAS  INVESTIGA-
ÇÕES.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA  RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO.

38 Inquérito  Civil:
06.2016.00003731-6

Assunto  Principal:  Apu-
rar suposto direcionamen-
to de licitação, pela CGL,
no que tange aos procedi-
mentos licitatórios realiza-
dos pela CGL/AM a pedi-
do da SUSAM, referentes
a contratação de serviços
de enfermagem de diver-
sas empresas, bem como
direcionamento  de  proje-
tos básicos para a contra-
tação de tais serviços.

Parte(s)  Interessada(s):
Wagner  William  De  Sou-
za, José Duarte Dos San-
tos Filho, Maria Das Gra-
ças Costa Alecrim, Wilson
Duarte  Alecrim,  COOPE-
OX,  I.S.  De  Souza,  BO-
GOTÁ SERVIÇOS MÉDI-
COS,  Salvare  Serviços
Médicos  Ltda.,  Florence
Saúde (Total Saúde), CGL
– Comissão Geral de Lici-
tação do Estado do Ama-
zonas, Secretaria de Esta-
do  de  Saúde  do  Amazo-
nas  –  SUSAM,  MPAM  –
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SUPOSTO
DIRECIONAMENTO
DE  LICITAÇÃO.  PRI-
MEIRA QUESTÃO DIZ
RESPEITA  A  SITUA-
ÇÕES EM QUE HAJA
BENEFICIAMENTO
EM PROCESSO LICI-
TATÓRIO EM QUE HÁ
NÍTIDO  INTERESSE
FINANCEIRO  DAS
PARTES  PRETERI-
DAS COM FEIÇÃO DE
INTERESSE  INDIVI-
DUAL  HOMOGÊNEO.
PARA ALÉM DA PRE-
TERIÇÃO  DOS  INTE-
RESSADOS  A ÚNICA
CONDUTA  A  SER
APURADA  SERIA  A
CONSISTENTE  EM
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA  POR
PRINCÍPIOS  DA  AD-
MINISTRAÇÃO  PÚ-
BLICA.  O  PROCEDI-
MENTO CHEGOU AO
MARCO  DE  OITO
ANOS  SEM  QUE
HOUVESSE  PROVAS
EFETIVAS  DE  DIRE-
CIONAMENTO.  A  IN-
VESTIGAÇÃO  DE-
FRONTOU COM ÓBI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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Promotoria  de  Origem:
78.ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Prote-
ção  do  Patrimônio  Públi-
co. 

CES  PROBATÓRIOS
QUE  LHE  ESVAZIA
DE  JUSTA  CAUSA
PARA  PROSSEGUI-
MENTO DE SEU TRÂ-
MITE  REGULAR.  ES-
GOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITU-
RA  DA  AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO. 

39 Inquérito  Civil:
06.2016.00000080-7

Assunto  Principal:  Apu-
rar  a  falta  de  condições
estruturais da Escola Mu-
nicipal  Carlos  Antônio
Cardoso.

Parte(s)  Interessada(s):
Regina  Angelina  Dias
Mourched;  Ministério  Pú-
blico  do  Estado do Ama-
zonas.

Promotoria  de  Origem:
59.ª Promotoria de Justiça
de  Defesa  dos  Direitos
Humanos  à  Educação  –
PRODHED.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR A FALTA DE
CONDIÇÕES  ESTRU-
TURAIS  DA  ESCOLA
MUNICIPAL  CARLOS
ANTÔNIO  CARDOSO.
HOUVE  UMA  AMPLA
FORMAÇÃO DE ELE-
MENTOS  DE  INFOR-
MAÇÃO NOS AUTOS.
OS  AUTOS  FORAM
INSTRUÍDOS  COM
ELEMENTOS  DE  IN-
FORMAÇÃO  ROBUS-
TOS  QUE  DEMONS-
TRAM  QUE  A  INSTI-
TUIÇÃO  ESCOLAR
PASSOU POR DIVER-
SAS MELHORIAS AP-
TAS A RESGUARDAR
O DIREITO A UMA ES-
TRUTURA SEGURA E
CONFORTÁVEL  AOS
ALUNOS.  FORAM
ADOTADAS MEDIDAS
APTAS  A  RESGUAR-
DAR  O  DIREITO  IN-
VESTIGADO.  HOUVE
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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VEIS.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA  CAUSA  PARA
PROSSEGUIMENTO
DAS  INVESTIGA-
ÇÕES.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA  RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUI-
VAMENTO.

40 Inquérito  Civil:
258.2021.000079 

Assunto  Principal:  Apu-
rar  suposta  omissão  do
cumprimento  de  normas
inscritas em Lei municipal.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério  Público  do  Es-
tado do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
2.ª Promotoria  de Justiça
da  Comarca  de  Manaca-
puru – AM.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  SUPOSTA
OMISSÃO  DA  ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL  QUANTO
AO  CUMPRIMENTO
DE LEI MUNICIPAL Nº
241/2013  REFEREN-
TE  À  FISCALIZAÇÃO
E CAMPANHAS EDU-
CATIVAS  SOBRE  O
USO  DE  CEROL  OU
DE  QUALQUER  OU-
TRO TIPO DE MATE-
RIAL CORTANTE NAS
LINHAS  DE  PIPAS  E
SIMILARES.  O  ÓR-
GÃO  DE  EXECUÇÃO
CONSIDEROU  A  IN-
CONSTITUCIONALI-
DADE DO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ART. 1º
DA LEI MUNICIPAL Nº
241/2013.  APÓS  A
ADOÇÃO  DE  MEDI-
DAS  PRELIMINARES
JUNTO COM A ADMI-
NISTRAÇÃO PúBLICA
INVESTIGADA  HOU-
VE A PROMULGAÇÃO
DA  NOVA  LEI  
MUNICIPAL  Nº
450/2018  QUE  RE-
SULTOU  NA  INTE-
GRAL  REVOGAÇÃO
DA LEI MUNICIPAL Nº
241/2013.  PERDA DE
OBJETO  QUANTO  A
QUESTÃO  DE  IN-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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CONSTITUCIONALI-
DADE.  HOUVE  OB-
TENÇÃO DO OBJETO
EXPRESSO NA POR-
TARIA DE INSTAURA-
ÇÃO  DOS  PRESEN-
TES  AUTOS.  O  ÓR-
GÃO  DE  
EXECUÇÃO  ENTEN-
DEU  QUE  AS  MEDI-
DAS  PERTINENTES
AO  CASO  FORAM
DEVIDAMENTE  ADO-
TADAS, INEXISTINDO
RAZÃO PARA CONTI-
NUIDADE  DO  REFE-
RIDO  PROCEDIMEN-
TO INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA
A PROPOSITURA DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,
NOS  TERMOS  DO
ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO:  
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO. 

41 Notícia  de  Fato:
01.2020.00003442-0

Assunto  Principal:  Su-
posta  irregularidade  na
aplicação  de  multa  em
face  de  desvio  de  água
constatado após inspeção
realizada pela Concessio-
nária Águas de Manaus.

Parte(s)  Interessada(s):
Stenio  Batista; Ministério
Público  do  Estado  do
Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
52.ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Defesa
dos Direitos do Consumi-
dor.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  NOTÍCIA
DE  FATO.
PROMOÇÃO  DE
INDEFERIMENTO
NOS  TERMOS  DO
ART.  23  DA
RESOLUÇÃO
006/2015  –  CSMP.
SUBMISSÃO  A
REEXAME
VOLUNTÁRIO. SITUA-
ÇÃO DE SUPOSTA IR-
REGULARIDADE  NA
APLICAÇÃO DE MUL-
TA APÓS INSPEÇÃO.
O NOTICIANTE HAVIA
SOLICITADO  DA EM-
PRESA INVESTIGADA
QUE PROCEDESSEM
AO  REPARO  DE  UM
HIDRÔMETRO.  DA

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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INÉRCIA  OU  OMIS-
SÃO  O  NOTICIANTE
EXERCEU  AUTOTU-
TELA.  DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO DE EXECUÇÃO.
INDICAÇÃO DE MEDI-
DAS A SEREM TOMA-
DAS EM OBEDIÊNCIA
ÀS  NORMAS  TRATA-
DAS  NESTE  VOTO.
FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  §§9º  E  10º,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
RETORNO  APÓS
CUMPRIMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS
RECOMENDADAS.
HOUVE
ESGOTAMENTO  DAS
MEDIDAS
NECESSÁRIAS  AO
RESGUARDO  DO
DIREITO.
INEXISTÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA
MANUTENÇÃO  DAS
INVESTIGAÇÕES.
ATRAÇÃO DA NORMA
INSCRITA  NO  ART.
23-A C/C ART. 39, INC.
I, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.
VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE
INDEFERIMENTO  DA
NOTÍCIA DE FATO. 

42 Notícia  de  Fato:
01.2019.00009824-8

Assunto  Principal:  Apu-
rar irregularidades do ser-
vido  de  estacionamento
rotativo,  denominado
Zona Azul,  englobando a
sinalização vertical de re-
gulamentação  e  a  fiscali-
zação pelo Poder Público.

ADELTON AL-
BUQUERQUE
MATOS

DIREITOS  DIFUSOS.
IRREGULARIDADES
DO SERVIDO DE ES-
TACIONAMENTO  RO-
TATIVO,  DENOMINA-
DO  ZONA  AZUL.
OCORRÊNCIA  DE
DUPLICIDADE  DE
PROCEDIMENTOS
CONSIDERADO  A
EXISTÊNCIA  DO
PROCEDIMENTO  DE

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.
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Parte(s)  Interessada(s):
Alex Fernandes Pinto;  Mi-
nistério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
57.ª Promotoria de Justiça
Especializada  na  Defesa
dos  Direitos  Humanos  e
Cidadania.

NOTÍCIA DE FATO Nº
040.2018.001757.  DA
ANÁLISE  DOS  PRO-
CEDIMENTOS É NÍTI-
DA  QUE  OS  FATOS
TRATADOS NA AÇÃO
APONTADA  É  MAIS
AMPLA DO QUE NOS
AUTOS QUE SE PRO-
MOVEM  O  ARQUIVA-
MENTO.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMEN-
TO  PARA  A  CONTI-
NUIDADE  DAS  IN-
VESTIGAÇÕES  EM
FACE DA DUPLICIDA-
DE  DE  PROCEDI-
MENTOS.  PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO em 12 de novembro de 2021, Manaus (AM).

 ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Presidente do c. CSMP

SILVIA ABDALA TUMA

Membro e Corregedora-Geral

SUZETE MARIA DOS SANTOS 

Membro Suplente 
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ADELTON ALBUQUERQUE MATOS

Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE

Membro e Secretária

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR

Membro
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